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A história do Brasil é marcada pela contradição entre o discurso da igualdade e a 

prática da exclusão. A abolição da escravidão não significou liberdade plena, mas a 

continuidade de um sistema que inventou e verticalizou formas de subalternização e 

silenciamento. Nesse contexto, a partir de uma perspectiva interseccional, é possível 

afirmar que as mulheres negras se tornam símbolo de resistência e reexistência, na 

tentativa de ocupar espaços que historicamente lhes foram negados e transformando 

a dor em potência política. Assim, este trabalho propõe analisar a permanência das 

desigualdades raciais e de gênero no Brasil a partir de uma leitura interseccional e 

decolonial dos direitos humanos. O objetivo é compreender como a branquitude opera 

como estrutura de poder que atravessa instituições, discursos e afetos, perpetuando 

hierarquias que negam a humanidade negra. A metodologia baseia-se em revisão 

bibliográfica e documental, articulando contribuições teóricas sobre raça, gênero, 

colonialidade e justiça social. Os resultados demonstram que, apesar da formalidade 

jurídica da igualdade, a efetividade dos direitos humanos permanece comprometida 

pela seletividade de sua aplicação. O racismo, o sexismo e o classismo continuam 

moldando o acesso a oportunidades, especialmente no caso das mulheres negras, 

que enfrentam múltiplas camadas de opressão. No âmbito do trabalho do cuidado, 
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essas desigualdades tornam-se ainda mais evidentes, revelando a herança colonial 

que desvaloriza e explora corpos femininos e racializados. Conclui-se que a 

superação desse cenário exige reconhecer as mulheres negras não como objeto de 

políticas, mas como sujeitos de saberes e práticas emancipatórias. A resistência à 

branquitude, nesse sentido, traduz-se em um gesto ético e político: o de reivindicar a 

centralidade da vida negra como condição para a realização de uma verdadeira justiça 

social e para a reconstrução dos direitos humanos em bases mais plurais, humanas e 

libertadoras. 
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